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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 263/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.251 de 15 
de dezembro de 2017. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de 
R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de novembro de 2018. 

A e l55p4RlNl 
Secretário Municipal de Administração 



PUBLICADO NO UMUARAMA LUSTRADO 
DE  P-f I --notran.b121  120_i8 

DE N°  4Ã.kI 2i  

unARARA,-t-i-IL---;  ia  
gau--náala9t___ 

MOS OFICW6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO Ne 263 DE 13/11/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÕRGÃO: 

UNIDADE: 

07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TECNICOS 
07.001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
SMHPT 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA. 

• ATIVIDADE/PROJETO/OP: • 
ESPECiAL 	.• 	. 

• • 	- 	.: 	• 	 ., 	, 	• 
NATUREZA DA DESpEAA: • FONTE 

. .. 	.. 	• 	. 
..VALOk  

04.1210002.1032 
Contrafação 
Técnicos 

de Projetos 
3.3 90 39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA JURIDICA 

000 R$ 116 000,00 

TOTAL GERAL' ,R$ 116.000001 2 1 

TOTAL bERALt 
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PREFEITURA 0/4 CIDADE 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO INC 263 DE 13/11/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ORGÃO: 

UNIDADE: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
08.002.- DIRETORIA DE OBRAS 

[FPROGÍRÁIVI
,UNCIONAL .• 

ÁTICA 
tATIVIDADEJ,PROJETO/OP. 

• • PEÔIAL 	, •ES NATUREZA DA DESPESA 	F ONTE 
. 

VALOR 

22.661.0007.1304 
Aquisição 	de 	Terreno 	e 
Construção da 	Infraestrutura 
do Parque Tecnológico 

4.4.90.51.00.00 OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 
000 R$ 25.000,00 

22.661.0007.1142 

Construção de Barracão 

4.4.9051.00.00 OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 
000 R$ 4000000 

TOTAL GERAL . R$ 65.000,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

12,- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S M.S R 

r FUNCIONAL .  
LPROGRAMÁTICA 

•ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
-• 	• 	ESPECIAL ' NATUREZA DA 'DESPESA 'VALOR  ' FONTE 

., 

22.122.0007.1307 S M.I.0 	- 	Aquisição 	e 
Reposição de Veiculos 

4.4.90.52.00.00 
PERMANENTE  

EQUIPAMENTOS 
MATERIAL 

E 
000 R$ 50.000,00 

 

TOTAL GERAL RS 50.000,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

15.- FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15 001 - FUNDO MUN CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADEIPROJETO/OP. • 
ESPECIAL 	. • NATUREZA DA DESPESA FCATE ' VALOR 	* 

08.243.0013.2263 

Familia Acolhedora 

3.3.90.48.00 00 
PESSOAS FÍSICAS  

OUTROS AUXÍLIOS 
FINANCEIROS 	A 000 Rã 1.000,00 

TOTAL GERAL RS 1.000,00 . Í 

TOTAL GERAL 	
6.000,00 
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